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PODER EXECUTIVO DE ZACARIAS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 058/19, DE 02 DE AGOSTO DE 2.019.
LUCINEIA ZACARIAS, Prefeita Municipal de Zacarias, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei etc.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica exonerada a Senhora ANDREIA 
PALACIOS CAIRES, RG. 43.073.301-X SSP-SP, CPF. 
328.497.798-81, brasileira, solteira, lotada no cargo 
comissão de Chefe da Unidade Básica de Saúde, de 
provimento em comissão, referência 08 criado pela Lei 
Municipal N º 641/07 de 05 de outubro de 2007

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Registra-se, Cumpra-se e Comunique-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, dois (02) dias do mês de agosto 
(08) de dois mil e dezenove (2.019).

LUCINEIA ZACARIAS

Prefeita Municipal

Publicado na Divisão de Expediente da Prefeitura 
Municipal de Zacarias, na data supra, por afixação em 
local de costume.

MAITE GONÇALVES DA SILVA

Responsável pelo Expediente

DECRETO Nº 059/19 DE 05 DE AGOSTO DE 2019.
ADMISSÃO DA SERVIDORA 
CONCURSADA SENHORA 
VANESSA GLERIAN DE OLIVEIRA;

LUCINÉIA ZACARIAS, Prefeita Municipal de Zacarias, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e;

CONSIDERANDO as disposições contidas no Edital 

de Concurso Público n° 001/19, publicado em 22 de 
março de 2019;

CONSIDERANDO as disposições conforme edital nº 
001/19 de Homologação, publicado em 30 de maio de 
2019, que homologou a classificação e aprovação de 
candidatos no Concurso Público;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal 
n° 449/03, de 10 de novembro de 2003, que instituiu o 
Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais de 
Zacarias - SP;

CONSIDERANDO as disposições regulamentadas 
da Lei Municipal n° 641/07, que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa do quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal De Zacarias e das outras providências;

E finalmente, considerando o Edital de convocação 
publicado em 31 de julho de 2019, resolve:

DECRETA

Art. 1º - Conforme classificação obtida em Concurso 
Público, nos termos do artigo 6º, parágrafo único, artigo 
8º, inciso I, artigo 9º, parágrafo único, inciso I, e artigo 
10, da Lei Complementar Municipal nº. 449, de 10 de 
novembro de 2003, fica nomeado a Senhora VANESSA 
GLERIAN DE OLIVEIRA, RG nº. 41.328.701-4 SSP/
SP, CPF nº. 340.241.288-84, para exercer o cargo de 
provimento efetivo em Regime Estatutário, no cargo de 
Professor de Educação Básica I, com jornada de trabalho 
de 30 horas semanais.

Art. 2º - Registra-se, Cumpra-se e Comunique-se.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos no dia 05 de agosto 
de 2019.

MUNICÍPIO DE ZACARIAS, Paço Municipal “Aldo 
Oliva”, aos sete (07) dias do mês de agosto (08), do ano 
de dois mil e dezenove (2019)

LUCINÉIA ZACARIAS

Prefeita Municipal

Publicado na Divisão de Expediente da Prefeitura 
Municipal de Zacarias, na data supra, por afixação em 
local de costume.

MAITE GONÇALVES DA SILVA



Município de Zacarias – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE ZACARIAS

Conforme Lei Municipal nº 1.496, de 10 de setembro de 2018
										                   

www.zacarias.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/zacarias

 	 Terça-feira, 13 de agosto de 2019			   Ano II | Edição nº 118			   Página 3 de 4

Responsável pelo Expediente

DECRETO Nº 060/19 DE 07 DE AGOSTO DE 2019.
ADMISSÃO DA SERVIDORA 
CONCURSADA SENHORA 
ADRIANA DUARTE GONÇALVES;

LUCINÉIA ZACARIAS, Prefeito Municipal de Zacarias, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e;

CONSIDERANDO as disposições contidas no Edital 
de Concurso Público n° 001/19, publicado em 22 de 
março de 2019.

CONSIDERANDO as disposições conforme edital nº 
001/19 de Homologação, publicado em 30 de maio de 
2019, que homologou a classificação e aprovação de 
candidatos no Concurso Público;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal 
n° 449/03, de 10 de novembro de 2003, que instituiu o 
Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais de 
Zacarias - SP;

CONSIDERANDO as disposições regulamentadas 
da Lei Municipal n° 641/07, que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa do quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal DE Zacarias e das outras providências;

E finalmente, considerando o Edital de convocação 
publicado em 31 de julho de 2019, resolve:

DECRETA

Art. 1º - Conforme classificação obtida em Concurso 
Público, nos termos do artigo 6º, parágrafo único, artigo 
8º, inciso I, artigo 9º, parágrafo único, inciso I, e artigo 
10, da Lei Complementar Municipal nº. 449, de 10 de 
novembro de 2003, fica nomeado a Senhora ADRIANA 
DUARTE GONÇALVES, RG nº. 47.938.339-X SSP/
SP, CPF nº. 401.609.218-30, para exercer o cargo de 
provimento efetivo em Regime Estatutário, no cargo de 
Professor de Educação Básica I, com jornada de trabalho 
de 30 horas semanais.

Art. 2º - Registra-se, Cumpra-se e Comunique-se.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos no dia 07 de agosto 

de 2019.

MUNICÍPIO DE ZACARIAS, Paço Municipal “Aldo 
Oliva”, aos sete (07) dias do mês de agosto (08), do ano 
de dois mil e dezenove (2019)

LUCINÉIA ZACARIAS

Prefeita Municipal

Publicado na Divisão de Expediente da Prefeitura 
Municipal de Zacarias, na data supra, por afixação em 
local de costume.

MAITE GONÇALVES DA SILVA

Responsável pelo Expediente

DECRETO Nº 061/19 DE 07 DE AGOSTO DE 2019.
ADMISSÃO DA SERVIDORA 
CONCURSADA SENHORA ERIKA 
SILVEIRA GARDINI.

LUCINÉIA ZACARIAS, Prefeito Municipal de Zacarias, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e;

CONSIDERANDO as disposições contidas no Edital 
de Concurso Público n° 001/19, publicado em 22 de 
março de 2019.

CONSIDERANDO as disposições conforme edital nº 
001/19 de Homologação, publicado em 30 de maio de 
2019, que homologou a classificação e aprovação de 
candidatos no Concurso Público;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal 
n° 449/03, de 10 de novembro de 2003, que instituiu o 
Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais de 
Zacarias - SP;

CONSIDERANDO as disposições regulamentadas 
da Lei Municipal n° 641/07, que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa do quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal De Zacarias e das outras providências;

E finalmente, considerando o Edital de convocação 
publicado em 31 de julho de 2019, resolve:

DECRETA

Art. 1º - Conforme classificação obtida em Concurso 
Público, nos termos do artigo 6º, parágrafo único, artigo 
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8º, inciso I, artigo 9º, parágrafo único, inciso I, e artigo 
10, da Lei Complementar Municipal nº. 449, de 10 de 
novembro de 2003, fica nomeado a Senhora ERIKA 
SILVEIRA GARDINI, RG nº. 26.134.806-1 SSP/SP, CPF 
nº. 153.854.608-69, para exercer o cargo de provimento 
efetivo em Regime Estatutário, no cargo de Professor de 
Apoio para Educação Infantil, com jornada de trabalho de 
30 horas semanais.

Art. 2º - Registra-se, Cumpra-se e Comunique-se.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos no dia 07 de agosto 
de 2019.

MUNICÍPIO DE ZACARIAS, Paço Municipal “Aldo 
Oliva”, aos sete (07) dias do mês de agosto (08), do ano 
de dois mil e dezenove (2019)

LUCINÉIA ZACARIAS

Prefeita Municipal

Publicado na Divisão de Expediente da Prefeitura 
Municipal de Zacarias, na data supra, por afixação em 
local de costume.

MAITE GONÇALVES DA SILVA

Responsável pelo Expediente
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